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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de adoção de medidas para otimizar

o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), por meio de soluções tecnológicas,

otimização de triagem, capacitação da equipe e humanização do atendimento.

Câmara Municipal de Formosa, 21 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Investimento em soluções tecnológicas, como a criação ou adesão a aplicativos de check-in

eletrônico, permitindo que os pacientes realizem o pré-cadastro e acompanhem o tempo estimado de

espera em tempo real;

Otimização dos processos de triagem e fluxo de pacientes, com a revisão dos protocolos e

reorganização dos setores, garantindo um encaminhamento mais ágil e eficiente dos casos conforme a

gravidade;

A presente indicação visa melhorar a qualidade e a eficiência do atendimento prestado na Unidade de

Pronto Atendimento (UPA) do município, reduzindo o tempo de espera, melhorando a organização

interna e promovendo uma experiência mais positiva para os pacientes. A adoção de tecnologias, aliada

ao treinamento de pessoal e à humanização, são estratégias já adotadas com sucesso em outras cidades e

podem ser adaptadas à realidade local, beneficiando diretamente a população.
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